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RESUMO

O artigo apresenta resultados de uma pesquisa cujo objetivo foi analisar as ações de 
educação infantil que, no âmbito das políticas públicas, visam à implementação da 
matrícula escolar obrigatória para crianças de 4 e 5 anos, de 2010 a 2019, para uma 
amostra de sete municípios do Rio Grande do Sul. Como procedimentos metodológicos, 
realizaram-se revisão da literatura, levantamento de dados demográficos e educacionais 
em portais oficiais e análise documental. Considerando-se os indicadores da Meta 1 do 
Plano Nacional de Educação (PNE) vigente, verificou-se que a universalização da pré- 
-escola não se efetivou nesses municípios. A pressão pela expansão da pré-escola pode 
ter repercutido sobre a evolução da creche, havendo baixa probabilidade de alcance do 
percentual de acesso à creche até 2024.
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ALCANCE DE LA META 1 DEL PNE 2014-2024: 
DIÁLOGOS ENTRE ACCESO Y CALIDAD
RESUMEN

El artículo presenta resultados de una investigación cuyo objetivo fue analizar las 
acciones de educación infantil que, en el ámbito de las políticas públicas, apuntan a la 
implementación de la matrícula escolar obligatoria para niños de 4 y 5 años entre 2010 y 
2019, para una muestra de siete municipios de Rio Grande do Sul. Como procedimientos 
metodológicos, se realizaron revisión de literatura, recolección de datos demográficos y 
educativos en portales oficiales y análisis de documentos. Considerando los indicadores 
de la Meta 1 del Plano Nacional de Educação [Plan Nacional de Educación] (PNE) vigente, 
se verificó que la universalización del preescolar no se efectivó en estos municipios. 
La presión para la expansión del preescolar puede haber tenido un impacto sobre la 
evolución de las guarderías, teniendo una baja probabilidad de alcanzar el porcentaje de 
acceso a las guarderías hasta 2024.

PALABRAS CLAVE PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO • EDUCACIÓN INFANTIL • 
EDUCACIÓN ESCOLAR OBLIGATORIA • PÚBLICO Y PRIVADO EN EDUCACIÓN.

ACHIEVEMENT OF GOAL 1 OF THE PNE 2014-2024: 
DIALOGUES BETWEEN ACCESS AND QUALITY
ABSTRACT

This article presents the results of a study aimed at analyzing early childhood education 
actions within the scope of public policies designed to implement compulsory school 
enrollment for children aged 4 and 5, from 2010 to 2019, across a sample of seven 
municipalities in Rio Grande do Sul. Methodological procedures included literature 
review, survey of demographic and educational data from official portals, and document 
analysis. Based on the indicators of Goal 1 of the current Plano Nacional de Educação 
[National Education Plan] (PNE), findings indicate that preschool universalization has 
not been achieved in these municipalities. The pressure to expand preschool may have 
impacted the development of daycare services, with a low probability of achieving the 
target percentage of daycare access by 2024.

KEYWORDS PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO • EARLY CHILDHOOD EDUCATION • 
COMPULSORY SCHOOLING • PUBLIC AND PRIVATE EDUCATION.
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INTRODUÇÃO

O artigo apresenta os resultados de uma pesquisa que examinou as ações desen-
volvidas, de 2010 a 2019, no âmbito das políticas públicas de educação infantil, 
com vistas à implementação da matrícula escolar obrigatória para crianças de 4 
e 5 anos, para uma amostra de sete municípios da Região Metropolitana de Porto 
Alegre (RMPA). Essa obrigatoriedade foi determinada no escopo da aprovação da 
Emenda Constitucional n. 59 (2009), instrumento legal que, ao alterar a Constituição 
Federal de 1988, entre outras determinações, estabeleceu uma faixa etária de ma-
trícula escolar obrigatória no país, abarcando, desde então, a população de 4 a 17 
anos (Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, art. 208, inciso I). A de-
terminação constitucional de matrícula obrigatória na pré-escola foi incorporada 
como conteúdo da Meta 1 do atual Plano Nacional de Educação (PNE), com prazo 
estabelecido para 2016.

No Brasil, a educação escolar é dever do Estado, em relação à oferta gratuita, 
e responsabilidade das famílias, no que se refere à matrícula e à frequência (Cury 
& Ferreira, 2010), de modo que a referida alteração carrega uma perspectiva demo-
cratizante do ponto de vista do acesso, visando à inclusão de mais pessoas no uni-
verso escolar, ao aumentar, em cinco anos, o direito/dever de matrícula na educação 
básica, para além do ensino fundamental. É importante ressaltar que, também por 
efeito da Emenda Constitucional n. 59 (2009), tal perspectiva de democratização 
do acesso foi reforçada com a extensão dos programas suplementares com vistas à 
permanência escolar para toda a faixa etária da educação básica (Constituição da 
República Federativa do Brasil, 1988, art. 208, inciso VII).

Essa determinação legal, ao mesmo tempo que materializa o espírito de am-
pliação do acesso à educação, passa a produzir efeitos imediatos sobre esse direito 
para a população em idade de pré-escola, o segundo segmento etário da educação 
infantil, cuja matrícula deixou de ser opção das famílias e passou a ser compulsó-
ria. A obrigatoriedade de matrícula também provoca efeitos do ponto de vista do 
direito à educação para o subgrupo em idade de creche, procedendo a uma cisão na 
etapa educação infantil, ao manter a matrícula na creche como opção das famílias.

Dada a relevância dos aspectos acima citados, a pesquisa que deu origem a 
este artigo se dedicou ao acompanhamento da evolução da oferta de atendimento 
para os dois segmentos da etapa, considerando os índices quantitativos e realizan-
do, simultaneamente, análises acerca das ações desenvolvidas no âmbito da gestão 
municipal com o objetivo de garantir a universalização da pré-escola, considerando 
que, em seu artigo 206, inciso VII, “a Constituição estipula um conjunto de prin-
cípios do ensino, dentre eles a garantia de padrão de qualidade” (Ximenes, 2014, 
p. 1028). Para a análise das ações, nos debruçamos sobre as estratégias efetivadas 
pelos entes municipais da amostra, incluindo a opção pelo locus de expansão das 
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matrículas, se na rede própria ou se a partir de parcerias, e os movimentos ocorri-
dos na evolução da oferta de vagas em creche no período.

Conforme ressalta Lotta (2019), é preciso compreender que processos decisó-
rios no campo das políticas públicas são complexos, sendo esse um pressuposto da 
literatura referente à sua análise. Dada tal complexidade, impôs-se a necessidade de 
articulação entre dois aspectos comumente apartados, superando a falsa dicotomia 
quantidade versus qualidade (Flores & Susin, 2013).

Além das análises que tomaram como base os indicadores da Meta 1 do PNE, 
procedemos ao estudo do conteúdo da Meta 1 dos planos municipais de educa-
ção (PMEs) de todos os municípios da amostra: Alvorada, Canoas, Gravataí, Novo 
Hamburgo, Porto Alegre, São Leopoldo e Viamão (Lei n. 2.897, 2015; Lei n. 5.933,  
2015; Lei n. 3.685, 2015; Lei n. 2.823, 2015; Lei n. 11.858, 2015; Lei n. 8.291, 2015;  
Lei n. 4.365, 2015, respectivamente), constatando um conteúdo de caráter democra-
tizante em relação ao direito educacional e, em muitos casos a presença de estraté-
gias voltadas para a equidade.

Para as análises em relação ao conteúdo do PME dos municípios da amos-
tra, além das metas e estratégias do PNE 2014-2024, tomamos como referência nor-
mativa o previsto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(DCNEI), estabelecidas pela Resolução CNE/CEB n. 5 (2009) e pelo Parecer CNE/CEB 
n. 20 (2009), e documentos indutores do Ministério da Educação (MEC) (2006a, 2006b, 
2006c, 2006d, 2009, 2012) quanto a parâmetros de qualidade relativos a essa oferta 
educacional, tais como aqueles referentes ao espaço físico (Horn, 2013, 2014) e à in-
fraestrutura adequados e o direito ao tempo integral.

Para apresentar nossas análises, o artigo está organizado em quatro seções, 
além desta introdução. Na primeira seção, apresentamos breves notas teórico- 
-metodológicas; na segunda, analisamos os resultados dos municípios da amos-
tra em relação às taxas de atendimento à etapa, contemplando a série histórica 
2010-2019; na terceira, destacamos os efeitos observados sobre a evolução do aten-
dimento ao subgrupo etário da creche em relação ao da pré-escola; e, na quarta, 
colocamos em evidência os dados relativos à dependência administrativa das vagas 
ofertadas no âmbito dos sete sistemas de ensino em questão. Ao final, apresentamos 
algumas considerações, reforçando os desafios que estão colocados para a garantia 
do direito à educação infantil com qualidade no âmbito do conjunto de municípios 
analisados, ressaltando a pouca relação identificada entre o conteúdo da Meta 1 do 
PNE e dos próprios PMEs e os arranjos levados a efeito para a expansão da pré-escola.

NOTAS SOBRE A ABORDAGEM TEÓRICO-METODOLÓGICA

Do ponto de vista da abordagem metodológica, este estudo se constituiu como uma 
pesquisa de natureza quantiqualitativa (André, 2013; Flick, 2009), desenvolvida de 
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2012 a 2019 e para a qual foi selecionada uma amostra de sete municípios do es-
tado do Rio Grande do Sul-RS, considerando a capital, Porto Alegre, e outros seis 
da RMPA: Alvorada, Canoas, Gravataí, Novo Hamburgo, São Leopoldo e Viamão. 
Escolheu-se essa amostra porque esses municípios estão entre os que, a fim de 
atender às metas do PNE, precisavam criar mais de 4.700 vagas para a faixa etária 
de até 5 anos.1

As radiografias do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-
RS) (2020, 2021b, 2021c, 2021d, 2021e, 2021f, 2021g, 2021h), publicadas anualmente 
de 2011 a 2020, apresentam uma síntese do período e foram as principais fontes de 
dados para o trabalho aqui apresentado no que se refere à taxa de atendimento. 
Quanto ao levantamento da dependência administrativa das vagas ofertadas, essas 
fontes foram complementadas pelas informações obtidas no portal do Laboratório 
de Dados Educacionais (LDE), da Universidade Federal do Paraná (UFPR) (2022).

Como procedimentos metodológicos, realizamos revisão da literatura, le-
vantamento de dados demográficos e educacionais em portais de interesse, como 
o do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e do Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), além de análise docu-
mental em sites públicos, incluindo aqueles dos próprios municípios. Todas essas 
ações buscavam levantar informações para a construção dos perfis em aspectos 
socioeconômicos, demográficos e educacionais, de maneira a considerar a realida-
de de cada ente, sem enfoque comparativo, objetivando focalizar cada realidade 
como “um fenômeno particular, levando em conta seu contexto e suas múltiplas 
dimensões” (André, 2013, p. 97).

No caso das radiografias, a regularidade de suas publicações e a abrangência 
dos diagnósticos foram determinantes para a continuidade da pesquisa, especial-
mente no que se refere à disponibilização de percentuais de atendimento, uma vez 
que o acesso a dados para o acompanhamento das políticas públicas de educação 
infantil carece de fontes estáveis para projeções longitudinais, como já observou 
Rosemberg (2013a). Em estudo anterior, Flores et al. (2020) evidenciaram que, a de-
pender da fonte, os resultados encontrados quanto aos percentuais de atendimento 
na educação infantil para os municípios de nossa amostra apresentaram varia- 
ções significativas.

Em relação ao portal do LDE-UFPR, trata-se de uma plataforma mantida por 
uma instituição pública de ensino superior, onde são disponibilizados dados aber-
tos sobre indicadores relevantes para estudos educacionais, de forma desagrega-
da e de maneira acessível, embora não haja dados referentes aos percentuais de 

1 Esses dados foram extraídos da Radiografia da educação infantil: Análise do Desempenho 2009-2010, 
publicada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). Esse estudo contemplava 
os 496 municípios do estado e ordenava os entes municipais de acordo com seu desempenho em 
termos de aproximação aos indicadores da Meta 1 do PNE 2001-2011.
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atendimento. A não realização do Censo Demográfico nos anos de 2020 e 2021, sus-
penso em função da pandemia de covid-19, repercutiu sobremaneira na continui-
dade de estudos acerca do acesso educacional, prejudicando as análises de caráter 
longitudinal. Para tanto, as radiografias do TCE-RS contaram com uma estimativa 
populacional produzida pelo Departamento de Estatística Educacional da Secretaria 
de Planejamento do Estado do Rio Grande do Sul (DEE/SEPLAG/RS).

O Brasil teve dois planos nacionais de educação criados por lei: o primeiro, 
aprovado pela Lei n. 10.172 (2001), para o decênio 2001-2011; e o segundo, aprovado 
pela Lei n. 13.005 (2014), para o decênio 2014-2024 (Ministério da Educação [MEC], 
2014). Como indicadores para as análises realizadas neste estudo, no qual aborda-
mos o período de 2010 a 2019, consideraram-se os percentuais determinados na Meta 
1 de ambos os planos. No Plano de 2001, a meta para a creche era de atendimento a, 
no mínimo, 30% das crianças da faixa etária correspondente até 2006, e de 50% de-
las até o final da vigência daquele PNE. Para a pré-escola, a meta intermediária foi 
colocada como 60% para atendimento em até cinco anos, e 80% até o final da década 
(Lei n. 10.172, 2001).

No PNE 2014-2024, que não apresentou percentuais intermediários, a meta 
da creche projetada para o final da década foi a mesma colocada para o final da vi- 
gência do plano anterior, enquanto a meta da pré-escola apresentou-se alinhada 
à determinação da Emenda Constitucional n. 59 (2009), isto é, universalização da 
matrícula escolar até o ano de 2016 (Indicador 1A) (Lei n. 13.005, 2014). No que se 
refere ao Plano ainda vigente, em relação à pré-escola, acompanhamos a evolução 
da oferta, de maneira a identificar se e quando ocorreria a universalização do aten-
dimento. Em relação à expansão do atendimento na creche, nosso foco esteve no 
acompanhamento dos percentuais de atendimento de 2010 a 2019 produzidos pelo 
TCE-RS, objetivando produzir dados para uma análise de tendência, uma vez que 
o período colocado para o alcance da meta se estende até 2024. As análises acerca 
das estratégias utilizadas visando à expansão da matrícula na pré-escola foram ela-
boradas a partir de dados extraídos do LDE-UFPR.

A universalização da matrícula na pré-escola deveria ser alcançada, “progres-
sivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e 
financeiro da União” (Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, art. 6º). 
Porém, a menos de um ano do término da vigência do atual PNE, tal determinação 
ainda não se concretizou na média do país. Logo, podemos afirmar que a determi-
nação nacional de ampliação do acesso à educação básica ainda se encontra em pro-
cesso de implementação, justificando estudos que venham a focar essa dimensão do 
ciclo das políticas públicas.

Uma vez que os municípios são os entes prioritariamente responsáveis pela 
oferta da educação infantil no Brasil (Constituição da República Federativa do 
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Brasil, 1988, art. 211, § 2º), ao evidenciar e analisar os dados relacionados às ações 
levadas a efeito para a implementação dos planos de educação no âmbito munici-
pal, entendemos que trabalhos como este fortalecem a importância das evidências 
para as definições relativas à condução de políticas públicas. Durante a realização 
de nossa pesquisa, diversos estudos foram publicizados, o que contribuiu para a 
análise acerca das políticas públicas voltadas à educação infantil nos municípios da 
amostra, já que os resultados parciais indicavam o uso de estratégias que poderiam 
vir a prejudicar o acesso com qualidade (Brusius et al., 2020; Brusius et al., 2022).

Sobre a relevância de estudos que analisem a etapa da implementação de uma 
política pública, a literatura destaca que, em geral, essa é a fase de maior duração 
no ciclo de uma política pública. No caso do PNE, essa etapa se estende à sua própria 
vigência, de dez anos, havendo a possibilidade de repercussão dos resultados divul-
gados sobre as definições concernentes à política. Para Lotta (2019, p. 13), a fase da 
implementação “é o momento em que os planos formulados se tornarão realidade. 
É o momento que depende fortemente da ação de burocratas e dos instrumentos 
de ação estatal”.

Apoiamo-nos em Cavalcanti (2006) ao indicar a relevância de estudos de mo-
nitoramento de políticas, pois, na fase da implementação, ainda seria possível al-
terar alguns aspectos em relação a uma ação, projeto ou programa posto em curso 
pelo poder público. Para a autora, há razões adversas que podem levar ao fracasso 
de uma política proposta em nível nacional, em um sistema federativo como o nos-
so, entre elas, a capacidade fiscal e administrativa das agências implementadoras. 
Assim, com base em Cavalcanti (2006), Lotta (2019) e Januzzi (2021), entendemos que 
os resultados de pesquisa aqui apresentados podem colaborar para o desenvolvi-
mento de futuros estudos sobre as etapas de implementação e/ou de avaliação dos 
planos de educação no que se refere à Meta 1, com potencial para subsidiar análises 
em outros contextos do país.

Os desafios postos e as contradições presentes para a avaliação da política de 
educação infantil no âmbito municipal foram apresentados por Rosemberg (2013b), 
ao afirmar que, quando se trata de avaliar a implementação do PNE, considerando 
as especificidades da etapa, antes de avaliar se as metas de expansão foram cum-
pridas, devemos nos perguntar “por que estas metas foram assim estabelecidas? 
Respondendo a quais necessidades, interesses ou concepções? De que setores/ato-
res sociais?” (Rosemberg, 2013b, p. 60). Sousa (2018), ao enfatizar as disputas pre-
sentes no campo quanto àquelas dimensões que devem ser avaliadas para indicar 
a qualidade da oferta, afirma que, além da definição de parâmetros e indicadores, 
é preciso ter ciência de que está em disputa um projeto de educação e, portanto, 
de sociedade.
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Tais questões foram trazidas ao debate quando das discussões acerca da apro-
vação da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n. 277 (2008), da qual se originou 
a Emenda Constitucional n. 59 (2009). Naquele momento, especialistas questiona-
ram tal proposta e se posicionaram diante dos riscos de tal aprovação, sinalizan-
do que estes poderiam repercutir, inclusive, na evolução do atendimento à creche, 
considerando-se, inclusive, aspectos relativos à capacidade financeira dos municí-
pios (Rosemberg, 2010; Campos, 2010; Sanches, 2010). Para Rosemberg (2010), tal 
proposição se tratava de uma “tragédia anunciada”, posto que não houve consulta 
às famílias, planejamento adequado, nem ampliação de recursos suficientes para 
a expansão do atendimento escolar. Além disso, a falta de previsão orçamentária 
poderia repercutir negativamente sobre a própria qualidade das vagas destinadas à 
pré-escola, sem o impacto esperado em termos de redução de desigualdades, mes-
mo que a previsão do prazo para a efetivação da matrícula universal na pré-escola 
tenha sido colocada para até 2016.

Um dos aspectos que trazemos em nossas análises relativas à qualidade se 
relaciona às parcerias público-privadas utilizadas como opção para a expansão do 
atendimento pelos municípios da amostra. Recorremos a estudos sobre o tema, tais 
como os de Borghi e Bertagna (2016), Borghi (2018) e Tripodi (2016), na medida em 
que as autoras evidenciam o crescimento das parcerias em nível nacional para a 
ampliação do atendimento à pré-escola, questionando se a garantia da qualidade se 
mantém em todos os contextos. Na mesma direção, Esteves (2017) alerta como, na 
realidade brasileira, as legislações não foram suficientes para garantir a efetivação 
do direito à educação infantil no período de 2003 a 2014, restando uma herança de 
desigualdades para o novo PNE, recém-aprovado à época.

Outros estudos sobre os arranjos para a implementação da obrigatoriedade 
de matrícula na pré-escola, evidenciando a opção do poder público por alternativas 
semelhantes às identificadas em nosso estudo, apresentam dados de Campo Grande 
(Santos, 2018) e dos três municípios mais ricos do estado de Santa Catarina (Campos 
& Barbosa, 2016), reforçando a necessidade de aprofundamento de pesquisas so-
bre as estratégias que vêm sendo utilizadas no país para a ampliação das matrí- 
culas desenvolvidas.

Na seção seguinte, apresentaremos alguns aspectos para a contextualização 
da amostra de municípios e traremos os dados relacionados à evolução do atendi-
mento à educação infantil na série histórica 2010-2019.

EVOLUÇÃO DO ACESSO À EDUCAÇÃO INFANTIL

A despeito de nossa amostra ser composta por sete municípios localizados na 
RMPA, há perfis demográficos, socioeconômicos e educacionais distintos, o que 
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impede uma abordagem comparativa entre eles. Enquanto Porto Alegre tem exten-
são territorial de 495,39 km², o maior PIB (R$ 76.074.563.081) e a maior população 
(1.444.714 habitantes, de acordo com a estimativa populacional de 2021), Alvorada, 
com uma população de 209.157 habitantes, apresenta um PIB de R$ 3.082.951.692 
e ocupa uma extensão territorial de 71,70 km². Viamão, o maior dos municípios 
em extensão territorial (1.496,51 km²), apresenta população de 235.638 habitantes 
e um PIB de R$ 4.231.150.191 (Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão 
[SPGG], 2020).

No que se refere ao alcance do percentual de atendimento determinado no 
PNE para a educação infantil pré-escolar, identificamos que, apesar de movimentos 
realizados nessa direção, nenhum dos municípios conseguiu elevar o percentual 
de atendimento de forma a garantir matrícula escolar para todas as crianças de 
4 e 5 anos no prazo legal. De acordo com os dados das radiografias da educação 
infantil do Rio Grande do Sul 2010-2019, do TCE-RS (2021b, 2021c, 2021d, 2021e, 
2021f, 2021g, 2021h), em 2016 o percentual de atendimento oscilou entre 26,96% 
(Alvorada) e 86,7% (Novo Hamburgo). Em 2019, último ano da série histórica aqui 
analisada, o percentual de atendimento, em ordem crescente, foi o seguinte: 
Alvorada, 42,75%; Canoas, 68,35%; Porto Alegre, 72,10%; Gravataí, 77,64%; Viamão, 
79,59%; São Leopoldo, 89,09%; e Novo Hamburgo, 92,85%.

Em relação ao atendimento ao grupo etário da creche, cujo prazo está in-
dicado como até 2024, na mesma fonte (TCE-RS, 2021b, 2021c, 2021d, 2021e, 2021f, 
2021g, 2021h), para o ano de 2019, o percentual de atendimento é: Alvorada, 5,19%; 
Viamão, 7,26%; Gravataí, 16,24%; Canoas, 20,72%; São Leopoldo, 32,83%; Porto 
Alegre, 33,84%; e Novo Hamburgo, 35,25%. Na perspectiva de nosso estudo, além 
de se constituir como um dado quantitativo relativo ao acesso, o percentual de aten-
dimento à creche na série histórica, quando colocado em relação ao da pré-escola, 
pode gerar um dado de caráter qualitativo e passível de ser vinculado às repercus-
sões da obrigatoriedade de matrícula na pré-escola para a evolução da oferta de 
atendimento a crianças de até 3 anos.

Assim, a partir de um indicador de caráter eminentemente quantitativo, pro-
pomos um olhar direcionado a analisar a qualidade do atendimento no âmbito de 
um sistema de ensino, entendendo que, no que se refere ao direito educacional, os 
percentuais de acesso à educação infantil e, em especial, à creche não se configu-
ram apenas em números, posto que representam a materialização, ou não, do di-
reito à educação em um dado município, estado ou país, desde os bebês, revelando, 
assim, a qualidade de um sistema de ensino, como já apontou Beisiegel (2006).

Ainda, apoiamo-nos em Rosemberg (2013b) para afirmar que o monitoramen-
to, a análise e a avaliação de dados acerca do acesso à creche no contexto da pres-
são pela universalização da pré-escola se tornaram ações relevantes em termos de 
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engajamento político-social, desde uma perspectiva de produção de conhecimento 
comprometida com a redução das desigualdades ao acesso educacional para os be-
bês, sejam elas ações de cunho social, racial, de gênero ou etário ou, ainda, de ca-
ráter interseccional.

Corroborando esse entendimento, recorremos a Januzzi (2021), que retoma o 
compromisso do Brasil em relação à Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
de 1948, expresso no texto da atual Constituição Federal. Segundo ele,

. . . decisões públicas precisam se respaldar não só em um conjunto plural e 
robusto de evidências, mas também – e sobretudo – em informações produzi-
das à luz dos valores imanentes que orientam o desenho e gestão das políticas 
públicas, tal como inscritas na Constituição e outros documentos normati-
vos. (Januzzi, 2021).

No PNE 2014-2024, além da meta específica do percentual de atendimento vol-
tada ao grupo etário de até 3 anos, quando consideramos a totalidade das 17 estra-
tégias, estas contemplam direta ou indiretamente as crianças de até 3 anos. Dada 
a sua importância, destacamos de forma resumida as estratégias especificamente 
direcionadas à creche: 1.2, 1.3, 1.4, 1.7, 1.15, 1.16, 1.17 (Lei n. 13.005, 2014, Meta 1).

Devido à dívida histórica do país em relação à educação dos(as) bebês e crian-
ças bem pequenos(as), uma vez que a meta de atendimento a, no mínimo, 50% das 
crianças da faixa etária já estava presente no PNE 2001-2011, não tendo sido cumpri-
da, cabe destacar que o conteúdo das estratégias acima apresentadas, elaboradas 
em consonância com a linha de base do atual PNE (Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira [Inep], 2015), apresentam uma perspec-
tiva democratizante em relação ao direito educacional, apontando na direção de 
uma necessária redução das desigualdades sociais associada à expansão de vagas, e 
indicando a responsabilidade dos diferentes níveis de governo para com o levanta-
mento da demanda, que precisa embasar o planejamento para além do percentual  
mínimo previsto.

Considerando-se que em 2019 o percentual de atendimento era de 37,2%, 
abaixo do necessário no período, os dados do quarto relatório de monitoramento do 
PNE, publicado pelo Inep (2022), revelaram que, além de não haver perspectiva de 
alcance do percentual de atendimento na média nacional até 2024, as estratégias es-
senciais para a superação das desigualdades não haviam sido efetivadas, haja vista 
a permanência de desigualdades de todas as ordens, sejam as regionais, por locali-
zação de moradia, quintil de renda ou critério étnico-racial, quando da análise dos 
dados desagregados.

Na próxima seção, debateremos os dados referentes à evolução do acesso 
dos bebês à creche nos municípios da amostra, em cotejamento com o conteúdo 
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dos PMEs, entendendo-a como uma questão central quando se trata de equidade no 
acesso à educação.

ACESSO À CRECHE EM RELAÇÃO À EVOLUÇÃO DA PRÉ-ESCOLA

Quando realizamos a análise do conteúdo da Meta 1 dos sete planos municipais, 
identificamos que a totalidade foi aprovada em 2015, replicando, no mínimo, o per-
centual de atendimento a 50% da população até 2024. Além disso, também iden-
tificamos nos PMEs analisados a proposição de estratégias visando à redução das 
desigualdades no atendimento à população de até 3 anos e, inclusive, a criação de 
metas intermediárias não existentes no PNE atual.

No que tange às estratégias da Meta 1 dos PMEs dos municípios da amostra, 
especificamente àquelas referentes à democratização do acesso à creche, encontra-
mos tanto a replicação do conteúdo das estratégias do PNE 2014-2024 quanto casos 
em que os municípios estabeleceram desafios maiores, como São Leopoldo, que co-
locou um prazo intermediário de cinco anos para alcançar 80% do previsto nos indi-
cadores da Meta 1. Porto Alegre e Gravataí definiram por meta alcançar, no mínimo, 
a taxa de atendimento a 25% da população até 2019. Novo Hamburgo estabeleceu a 
meta de atingir, em cinco anos, o percentual de atendimento a, no mínimo, 37,5% 
da população de até 3 anos.

Contudo, de acordo com as radiografias da educação infantil do Rio Grande 
do Sul analisadas, em 2019, as taxas de atendimento às crianças de 0 a 3 anos osci-
laram de 5,19% (Alvorada) a 35,25% (Novo Hamburgo), e apenas três municípios, 
dentre os sete da amostra, evidenciaram percentual acima de 30% de cobertura – 
índice que constou como meta intermediária do PNE 2001-2011, a qual deveria ter 
sido alcançada em 2006. Dessa forma, os dados para esse subgrupo apontam, no 
cenário nacional, para um improvável alcance do indicador da meta para a etapa da 
creche até 2024.

Observamos que, no mesmo período, as taxas de atendimento às crianças de 
4 a 5 anos de idade oscilaram dos patamares de 42,74% a 92,85%, evidenciando um 
crescimento significativo não só no percentual de atendimento, mas também na pos-
sibilidade do alcance da universalização da matrícula em um futuro mais próximo.

De forma a corroborar nossa hipótese sobre os efeitos da expansão da pré-
-escola em relação à evolução do atendimento ao grupo etário da creche, apresenta-
mos, na Tabela 1, os dados da variação média (p.p.) da taxa de atendimento na série 
histórica 2010-2019, cotejando os dois segmentos da educação infantil.
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TABELA 1
Variação média da taxa de atendimento em creche e pré-escola (2010-2019)

MUNICÍPIO CRECHE (P.P.) PRÉ-ESCOLA (P.P)

Alvorada 0,01 3,36

Canoas 0,89 3,81

Gravataí 1,23 5,13

Novo Hamburgo 2,15 3,31

Porto Alegre 0,44 1,20

São Leopoldo 1,77 4,66

Viamão 0,27 5,93

Fonte: Elaborado pelas autoras com base na taxa de atendimento municipal (TCE-RS, 2021b, 2021c, 2021d, 
2021e, 2021f, 2021g, 2021h).

Os dados da Tabela 1 revelam que a variação média da taxa de atendimento 
de 2010 a 2019,2 em pontos percentuais, se apresentou mais significativa para a po-
pulação com idade de 4 e 5 anos em todos os casos, o que evidencia um investimento 
maior na expansão da pré-escola em detrimento da creche. Isso reforça, conforme 
previsto, uma desaceleração nas matrículas para os grupos de até 3 anos de idade 
(Campos, 2010; Rosemberg, 2010).

Viamão foi o município em que a variação média da taxa de atendimento se 
mostrou maior para a pré-escola (5,93 p.p.), enquanto a variação para o caso da cre-
che nesse município ficou em 0,27 p.p. Alvorada se destaca como aquele com a me-
nor variação positiva no período para a creche (0,01 p.p.), em contraposição a uma 
variação de 3,36 p.p. para a pré-escola. Com o desempenho apresentado em relação 
ao alcance do indicador da Meta 1 relativo à creche, os sete municípios da amostra 
permanecem entre os 15 que mais precisam criar vagas para esse segmento, con-
forme estudo apresentado pelo TCE-RS (2021a) sobre o compromisso dos municípios 
gaúchos em relação às metas do PNE 2014-2024.

Em síntese, mesmo tendo havido ampliação das matrículas nos sete municí-
pios da amostra no período analisado para o grupo etário da creche, evidenciou-se 
um maior investimento na expansão da pré-escola em todos os casos. Com isso, 
constata-se que houve repercussão da obrigatoriedade da pré-escola sobre o desem-
penho dos municípios em tela quanto à evolução da creche. Além disso, o resultado 
referente ao baixo desempenho na expansão da creche evidencia que a quebra na 
unidade da educação infantil como primeira etapa da educação básica de fato se 
efetivou (Campos, 2010).

2 Cabe referir que, em 2019, o TCE-RS utilizou a mesma estimativa populacional referente a 2018 para o 
cálculo do percentual de atendimento.
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Levando em conta que o país está em processo de avaliação do alcance das 
metas do PNE atual, visando à elaboração do próximo PNE, é preciso considerar a 
necessidade de nova meta de atendimento e de novas estratégias que superem o ca-
ráter de norma programática (Cury & Ferreira, 2010) dos dois últimos PNEs e se colo-
quem como ferramentas reais para a superação de desigualdades no acesso à creche, 
por exemplo, metas intermediárias, estratégias com indicadores mensuráveis e me-
canismos de acompanhamento, monitoramento, avaliação e transparência acerca 
dos dados produzidos. No caso dos PMEs, é necessário que eles se apoiem em uma 
linha de base fidedigna e apresentem compromisso concreto de avanços no acesso 
à creche.

As dificuldades, as fragilidades e as inconsistências relativas aos dados 
para monitoramento do acesso à educação já foram apontadas em um estudo de 
Rosemberg (1999) e, com maior detalhamento, em pesquisa mais recente sobre as 
discrepâncias existentes entre as conceituações de educação infantil do Inep e do 
IBGE, resultado de consultoria prestada ao MEC com o objetivo de subsidiar a cons-
trução de indicadores para o monitoramento da implementação da obrigatoriedade 
de frequência/matrícula de crianças de 4 e 5 anos na pré-escola (Rosemberg, 2013a).

Outra contribuição significativa trazida por Rosemberg e Artes (2012) e 
Rosemberg (2013a, 2014) se refere à necessidade de mais estudos que façam a de-
sagregação dos dados da subetapa creche por idade das crianças, pois, segundo 
Rosemberg (2013a, p. 5), “quando se comparam os dados por idade, observa-se que 
quanto menor a idade da criança, maior a diferença em termos de acesso”. Assim, 
é possível afirmar que a taxa de atendimento para a creche apresentada pelos mu-
nicípios brasileiros é prioritariamente composta pela matrícula de crianças de 2 e 3 
anos, havendo então uma discriminação etária colocada para as crianças brasilei-
ras desde o acesso à creche.

Couto e Sousa (2022), reconhecendo a dificuldade técnica de monitoramento 
dos dados referentes à população infantil, necessários para a composição dos per-
centuais de atendimento, apresentam a possibilidade de acompanhar a evolução 
do atendimento no nível municipal a partir da proposição do cálculo de uma taxa de 
atendimento escolar, utilizando-se dados de matrícula obtidos no Censo Escolar e 
dados populacionais calculados a partir da metodologia de correlação de razões. 
A partir dessa possibilidade de acompanhamento acerca da própria realidade, os 
municípios poderiam formular políticas para a creche de forma mais autônoma e 
considerando uma base de dados mais fidedigna, sem a dependência hoje existente 
em relação à publicação dos censos populacionais decenais.

Outra contribuição significativa para um planejamento de estratégias em 
âmbito municipal que considere dados contextuais visando a reduzir as desigualda-
des regionais é apresentada no estudo de Bernardini et al. (2022) sobre o índice de 
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necessidade de creches (INC) para os municípios brasileiros, calculado pelos autores 
para o período 2018-2020. O INC foi construído de acordo com critérios de prioriza-
ção de atendimento a grupos infantis, englobando aspectos como “crianças residen-
tes em zonas urbanas pertencentes a famílias pobres, monoparentais ou com a mãe 
ou principal cuidador(a) economicamente ativo(a)” (Bernardini et al., 2022, p. 1).

A análise apresentada pelos referidos autores para o período indicado evi-
denciou que, nas regiões Norte e Nordeste, onde foram encontrados os maiores di-
ferenciais entre o INC e a taxa de matrícula, prevaleceram os municípios com altos 
índices no componente de pobreza do INC, enquanto aspectos como a monoparen-
talidade e a necessidade de inserção no mercado de trabalho apresentaram maior 
importância nas outras regiões do país, o que aponta para a necessidade de aborda-
gens que considerem as desigualdades regionais.

Estudos como os acima citados contribuem para a produção de proposições 
que orientem a formulação do conteúdo do futuro PNE e dos demais planos correla-
tos, de forma que esses documentos sejam mais contextualizados a cada realidade, 
ultrapassando o caráter de planos consubstanciados em metas genéricas e replicá-
veis sem apoio em evidências locais consistentes.

Na seção seguinte, apresentaremos a análise de dados sobre a dependência 
administrativa das matrículas identificadas para os municípios da amostra na série 
histórica 2010-2019, colocando no debate um outro aspecto ligado à qualidade das 
vagas ofertadas no âmbito de cada sistema de ensino.

DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS VAGAS OFERTADAS

Iniciamos a seção apresentando dados das matrículas em cada uma das redes ex-
traídos do portal do LDE-UFPR, considerando a série histórica do estudo, 2010-2019, 
buscando evidenciar as mudanças ocorridas no período quanto à dependência ad-
ministrativa. Para tal, utilizaremos nesta seção as nomenclaturas apresentadas 
naquele portal para indicar a responsabilidade pela matrícula informada e apre-
sentaremos, inicialmente, os dados referentes à subetapa da creche, para os anos 
inicial e final da série histórica acompanhada; na sequência, abordaremos o caso da 
pré-escola (Silva & Gonçalves, 2022).

Em 2010, Canoas e Novo Hamburgo eram os municípios nos quais a rede 
municipal apresentava o maior número de matrículas em creches. Em Alvorada, 
Gravataí, Porto Alegre, São Leopoldo e Viamão, a dependência administrativa pri-
vada conveniada sem fins lucrativos atendia à maioria das matrículas. A responsa-
bilidade municipal para com a oferta de creche, em 2010, em ordem decrescente, 
apresentava-se da seguinte forma para o grupo de municípios acompanhados em 
nossa pesquisa: Novo Hamburgo (65%), Canoas (59%), Viamão (40%), Gravataí (39%), 
São Leopoldo (24%) e Porto Alegre (11%). O município de Alvorada não apresentou 
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registro de matrículas na rede municipal naquele ano (Silva & Gonçalves, 2022).
Em 2019, as redes municipais de ensino de Canoas e de Novo Hamburgo con-

tinuavam a responder pelo maior número de matrículas para o subgrupo da creche, 
e, naquele ano, foram ampliadas as parcerias para o atendimento a esse subgrupo. 
Em Alvorada e Porto Alegre, as matrículas da creche foram assumidas na depen-
dência administrativa privada conveniada sem fins lucrativos. Em São Leopoldo, as 
matrículas foram assumidas pela dependência administrativa privada conveniada 
com fins lucrativos. Em Gravataí e Viamão, as matrículas foram alocadas na depen-
dência administrativa privada não conveniada com fins lucrativos. A rede municipal 
comprometeu-se com a oferta de creche em 2019, em ordem decrescente, da seguin-
te forma: Novo Hamburgo (77%), Canoas (45%), Viamão (29%), Gravataí (28%), São 
Leopoldo (21%), Alvorada (17%) e Porto Alegre (9%) (Silva & Gonçalves, 2022).

Em 2010, a rede municipal respondia pelo maior número de matrículas em 
pré-escola nos municípios de Canoas, Gravataí, Novo Hamburgo, São Leopoldo e 
Viamão. Em Alvorada e Porto Alegre, as matrículas foram predominantemente alo-
cadas na dependência administrativa privada conveniada sem fins lucrativos. Em 
2010, a dependência municipal apresentou a oferta de pré-escola de acordo com a 
seguinte ordem decrescente: Novo Hamburgo (84%), Viamão (53%), São Leopoldo 
(48%), Canoas (47%), Gravataí (47%) e Porto Alegre (17%). Em Alvorada, não havia 
registro de matrículas na esfera municipal (Silva & Gonçalves, 2022).

Em 2019, a dependência municipal respondia pelo maior número de matrí-
culas em pré-escola em todos os municípios da amostra, exceto Porto Alegre, onde 
a maioria das matrículas foram assumidas na dependência administrativa priva-
da não conveniada com fins lucrativos. No conjunto, em 2019, a esfera municipal 
respondeu pela oferta de pré-escola, em ordem decrescente, como segue: Novo 
Hamburgo (81%), Viamão (79%), Alvorada (64%), São Leopoldo (63%), Gravataí (57%), 
Canoas (55%) e Porto Alegre (21%) (Silva & Gonçalves, 2022).

O caso da creche acende um alerta, uma vez que a análise dos dados permite 
afirmar que apenas os municípios de Canoas e Novo Hamburgo optaram por ex-
pandir as matrículas na rede municipal, enquanto os demais ampliaram a oferta 
de vagas por intermédio do setor privado, seja por convênios ou outras estratégias.

Borghi (2018) identifica uma crescente tendência à privatização da educação 
no Brasil. Para a autora, a escola pública é aquela que de fato garante o direito à 
educação, pois as crianças e suas famílias não são vistas como clientes, mas como 
cidadãos de direitos. A privatização da educação, por outro lado, não garante de fato 
esse direito e coloca em risco a perspectiva de uma educação gratuita e de qualidade 
para todos.

Como as crianças de 4 e 5 anos eram atendidas majoritariamente em rede 
municipal, a análise dos dados permite presumir uma possível cisão entre a creche 
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e a pré-escola, como se essas não fizessem parte de uma mesma etapa da educa-
ção infantil. Contudo destacamos que esse atendimento em rede municipal para a 
pré-escola tem contado com a inserção de turmas de 4 e 5 anos em escolas munici-
pais de ensino fundamental, conforme já apontamos em estudos anteriores (Silva & 
Flores, 2019). As crianças de 0 a 3 anos são atendidas sobretudo em redes parceiras 
ou instituições privadas, podendo ter acesso a uma qualidade inferior de educação, 
como aponta a literatura (Peroni et al., 2021; Flores et al., 2018).

Silva e Flores (2019) argumentam que a separação entre creche e pré-escola 
pode dificultar a implementação de uma proposta pedagógica que atenda às sin-
gularidades e às especificidades das infâncias, assim como previsto nas DCNEI 
(Resolução CNE/CEB n. 5, 2009) e também reforçam que, para as crianças de 0 a 3 
anos, pode haver o risco de um renascimento de atendimento em redes assisten-
ciais, enquanto a pré-escola passa a aproximar seu currículo de um modelo prepa-
ratório ao ensino fundamental.

A educação infantil, em especial a creche, que carrega em sua história uma 
visão assistencialista e higienista, é vista com pouca relevância social e educacional, 
sobretudo a partir da Emenda Constitucional n. 59 (2009), com ênfase na obrigato-
riedade, o que contribui para a negação do acesso às crianças de 0 a 3 anos, acirran-
do ainda mais as desigualdades sociais (Flores et al., 2011; Silva & Gonçalves, 2022).

Em estudo que verifica as principais tendências de expansão da educação in-
fantil em municípios brasileiros, tendo como referência o PNE 2014-2024, Tripodi 
(2016) destaca o caso das capitais. Analisando aspectos referentes ao federalismo e 
à reforma do aparelho do Estado em relação à educação infantil, a autora constata a 
existência de arranjos híbridos de governança, com tendência à ampliação da oferta 
via setor público não estatal, de forma a promover uma aproximação dos percentu-
ais de atendimento às metas do PNE. Ademais, ela alerta que,

. . . se, por um lado, as parcerias com setores externos ao aparelho estatal têm 
se desenhado como uma possibilidade de atendimento ao direito constitucio-
nal dessa etapa da educação básica, principalmente para os municípios; por 
outro, arranjos dessa natureza parecem não se efetivar sem criar tensões na 
consolidação de valores públicos, como igualdade e cidadania, por exemplo. 
(Tripodi, 2016, p. 387).

Em nosso entendimento, o espaço adequado para o crescimento de matrí-
culas tanto para a creche quanto para a pré-escola seriam escolas municipais de 
educação infantil (EMEIs), instituições planejadas para essa oferta, garantindo a 
unidade da etapa, como preconizado na Lei n. 9.394 (1996) e nas DCNEI (Resolução 
CNE/CEB n. 5, 2009). A expansão das redes próprias está prevista na estratégia 1.1 
do PNE 2014-2024, orientando que o investimento de recursos públicos para a am-
pliação do atendimento seja alocado para a expansão em instituições municipais.
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Essa estratégia prevê também o regime de colaboração entre a União, os es-
tados, o Distrito Federal e os municípios, e precisa ser articulada à estratégia 1.5, 
que se refere à manutenção e à ampliação de programa nacional de construção e 
reestruturação de escolas. O Programa Proinfância, iniciado em 2007, vinculado ao 
Plano de Aceleração do Crescimento (PAC), contribuiu significativamente para a ex-
pansão das redes próprias (Albuquerque et al., 2020), mas apresentou problemas, 
deixando diversas obras paradas. Em 2023, com o início de um novo governo em 
nível federal, anunciou-se a retomada de obras paradas, o que poderá promover a 
ampliação de matrículas nas redes próprias nos próximos anos.

A estratégia de construção de escolas de educação infantil esteve presente 
em todos os PMEs. No entanto, os PMEs não deixam claro se essas escolas seriam 
EMEIs com gestão pública ou se seriam construídas e repassadas ao setor privado 
para a sua gestão. Os municípios de Gravataí e São Leopoldo destacam a possibili-
dade de adesão ao Programa Nacional de Construção e Reestruturação de Escolas, 
o qual tem por finalidade expandir o atendimento à educação infantil. Com isso, 
as estratégias municipais previstas não garantem, necessariamente, a expansão de 
vagas na rede municipal, visto que mesmo instituições conveniadas são contabiliza-
das nas dependências administrativas do setor privado.

A responsabilidade pela oferta de educação infantil é dos municípios em re-
gime de colaboração com a União e com os estados, todavia os convênios po-
dem ser de caráter emergencial e pontual. . . . Contudo, destacamos que a 
ampliação da pré-escola não pode, sob nenhuma justificativa, diminuir ou 
até mesmo paralisar o atendimento da demanda manifesta por creche. É pre-
ciso definir políticas que garantam uma ampliação com qualidade da oferta 
de toda educação infantil e não de parte dela. (Flores et al., 2011, p. 141).

Além da construção de escolas, as parcerias público-privadas foram assina-
ladas como estratégia para a expansão de vagas para a educação infantil nos mu-
nicípios de Canoas, Gravataí, Novo Hamburgo, São Leopoldo e Viamão. Cumpre 
ressaltar a fragilidade dos PMEs: embora eles prevejam estratégias para a expansão 
do ensino, o método para realizar isso não foi apresentado de modo objetivo. Assim, 
mesmo que haja a construção de escolas, não há garantias da expansão da rede de 
ensino municipal, ainda que estudos demonstrem ser isso o que apresenta a maior 
qualidade da vaga ofertada.

Com base nos estudos trazidos nesta seção, destacamos que a ampliação da 
oferta em instituições públicas, gratuitas e de qualidade é um fator que pode contri-
buir para a redução de desigualdades no acesso à educação infantil em nosso país, 
na medida em que as políticas públicas avancem para além da garantia de uma 
vaga, muitas vezes, descomprometida com o atendimento a critérios de qualidade, 
apesar de subsidiada com recursos públicos.
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Contudo, em outros estudos para a mesma amostra de municípios (Flores & 
Albuquerque, 2016; Silva & Gonçalves, 2022), já constatamos o aumento da aloca-
ção de turmas de pré-escola em espaços de escolas municipais que antes atendiam 
exclusivamente à faixa etária do ensino fundamental, não adequados à educação 
infantil, sendo parte dessa oferta com redução da duração da jornada de atendimen-
to, na maior parte dos casos, contemplando apenas quatro horas diárias (Brusius 
& Daniel, 2022). Portanto, torna-se relevante o acompanhamento dos arranjos que 
vêm sendo realizados para a expansão do atendimento, haja vista os riscos para a 
garantia da qualidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando-se o objetivo do presente estudo, que foi analisar ações desenvolvi-
das no âmbito de sete municípios da RMPA, no período de 2010 a 2019, com vistas 
à implementação da matrícula escolar obrigatória de crianças de 4 e 5 anos, com 
base nos dados coletados e em diálogo com a literatura, apresentamos conclusões 
em dois sentidos: movimentos relativos à evolução quantitativa das matrículas para 
os dois subgrupos etários da etapa e possíveis desdobramentos para a qualidade 
da oferta decorrentes das estratégias adotadas pelos municípios da amostra para 
tal expansão.

Em relação à pré-escola, observamos que o atendimento foi significativa-
mente superior em todos os municípios, quando comparados os dados para os anos 
de 2010 e de 2019, não tendo ocorrido o mesmo em relação ao segmento creche. A 
despeito do referido crescimento, nenhum dos entes alcançou a universalização do 
acesso para as crianças de 4 e 5 anos até 2016, nem mesmo ao final da série histórica 
apresentada neste estudo.

No que se refere à qualidade do atendimento, os dados evidenciaram que, 
em termos de estratégias para a expansão da pré-escola, o conjunto dos municípios 
examinados usou de um arranjo que vem se tornando comum no país: a ampliação 
de matrículas a partir das parcerias público-privadas. Assim, concluímos que, além 
da não universalização do acesso à pré-escola para as crianças desses municípios, 
também houve efeitos diretos para a qualidade das vagas ofertadas.

Embora os PMEs analisados indicassem estratégias de expansão, como a 
construção de escolas, o aumento se deu majoritariamente a partir de parcerias 
com o setor privado. Ainda que cada um dos municípios represente uma realidade 
em particular, identificamos trajetórias muito semelhantes no período analisado, 
reforçando, em certos casos, as tendências anteriores, sendo possível observar a 
intensificação de arranjos organizativos visando à expansão do acesso no período 
mais recente.
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Em relação à evolução do percentual de atendimento a crianças de até 3 anos, 
observamos que ela sofreu uma inflexão no período analisado, como efeito dos mo-
vimentos realizados pelos municípios para a universalização da pré-escola, o que 
contribuiu para deixar o segmento creche ainda mais distante do alcance do direito 
educacional previsto no ordenamento jurídico nacional, com tendência a que, pas-
sados 24 anos da aprovação da lei que criou o PNE 2001-2011, a meta de atendimento 
a, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos continue sem perspectiva de alcance 
em 2024. É preciso referir que os baixos percentuais de atendimento avançam em 
conjunto com a ampliação das desigualdades educacionais, como já atestou o relató-
rio de monitoramento do Inep (2022).

Identificamos que, em alguns municípios, a oferta de creche já apresentava 
uma trajetória incipiente no início da série; contudo, como apontado na literatura, 
evidenciou-se que houve efeito negativo da pressão pela obrigatoriedade da matrí-
cula na pré-escola, gerando mais prejuízos a esse direito. Por fim, constatou-se que, 
apesar da proposição de estratégias de caráter democratizante em termos de acesso 
educacional presentes no PNE vigente e replicadas nos planos municipais de educa-
ção analisados, a maior parte delas não serviu para orientar as políticas educacio-
nais em nível de gestão das redes de ensino no âmbito dos sistemas municipais. Em 
vez disso, foram priorizados arranjos que podem fragilizar tanto o direito à creche 
quanto o direito à pré-escola.

Enfim, ressaltamos a complexidade da análise de políticas públicas, uma vez 
que uma política originalmente projetada como de caráter democratizante em ter-
mos de acesso educacional, como foi o caso da determinação quanto à matrícula 
escolar obrigatória na pré-escola, pode passar por alterações diversas durante o 
processo de sua implementação, gerando repercussões negativas para o alcance de 
seus próprios objetivos. Nesse sentido, os achados de nossa pesquisa podem subsi-
diar estudos com base no ciclo de políticas, com ênfase na etapa da implementação 
e na análise dos aspectos próprios desta, visando a identificar quais fatores e agen-
tes interferiram no alcance dos objetivos iniciais.

Uma vez que não foram construídas e mantidas as condições necessárias para 
o alcance dos objetivos da política em questão no âmbito da Federação, incluindo-se 
a assessoria técnica e financeira da União, aqueles municípios menos autossuficien-
tes em relação a tais condições se mostraram com dificuldades para efetivar as me-
tas dos próprios PMEs. Por outro lado, também se observou que municípios maiores 
e com mais capacidade orçamentária fizeram escolhas por arranjos que exigiram 
menor investimento e compromisso públicos, repassando recursos públicos para a 
compra de vagas em instituições privadas.
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